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	PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO DA NR - 18

18.17 -  Alvenaria, Revestimentos e Acabamentos: Atividades de Impermeabilização
Texto sugerido pelo CPR-SP ao CPN
	


	ITEM
	TEXTO ATUAL
	TEXTO PROPOSTO CPR-SP
	COLUNA PARA SUGESTÃO DO CPR ES
	JUSTIFICATIVA

	18.17.4.
	NOVO
	Os serviços de aquecimento, transporte e aplicação de impermeabilizante a quente e a frio devem estar previstos no PCMAT e/ou no PPRA e atender a NBR-9574 vigente.
	APROVADO
	

	18.17.4.1.
	NOVO
	O equipamento para aquecimento deve ser metálico, possuir tampa com respiradouro de segurança, termômetro ou termostato, bem como possuir nome da empresa fabricante ou importadora e CNPJ em caracteres indeléveis e visíveis.
	APROVADO
	

	18.17.4.2.

	NOVO
	Para o serviço de impermeabilização de cada obra deve ser emitida ART – Anotação de Responsabilidade Técnica.
	APROVADO
	

	18.17.4.3.
	NOVO
	O Manual Técnico de Operação do equipamento para aquecimento, Utilização e Procedimentos de Segurança do Trabalho deve acompanhar qualquer serviço de impermeabilização.
	O Manual Técnico de Operação do equipamento deve acompanhar qualquer serviço de impermeabilização.
	 Redundância do texto

	18.17.4.4.
.
	NOVO
	Não é permitido o aquecimento a lenha nos serviços de impermeabilização.
	APROVADO
	

	18.17.4.5..
	NOVO
	Não é permitida a colocação do equipamento para aquecimento em valas e com distância inferior a 1 m de qualquer abertura.
	APROVADO
	

	novo
	ANEXO V: Plano de Engenharia de Segurança do Trabalho – Escavação de Tubulação a Céu Aberto

	18.17.4.6.
	NOVO
	O local de instalação do equipamento para aquecimento deve:

a) possuir ventilação natural e /ou artificial que permita boa exaustão;

b) ter piso nivelado e incombustível;

c) ter sinalização de advertência e isolamento;

d) ser mantido limpo e em ordem.
	APROVADO
	

	18.17.4.7.
	NOVO
	O transporte do material a quente deve ser feito através de recipiente metálico, com tampa e alça, utilizando no máximo ¾ de sua capacidade.
	APROVADO
	Para evitar queimaduras, principalmente, nos membros inferiores e superiores.

	18.17.4.8.
	NOVO
	Os trabalhadores devem possuir treinamento específico nos termos desta NR, com o seguinte conteúdo mínimo:

a) operação do equipamento para aquecimento com segurança;

b) manuseio e transporte da massa asfáltica quente;

c) primeiros socorros; 

d) isolamento da área e sinalização de advertência.
	Incluir carga horária de 08 horas .

Profissional habilitado para ministrar o treinamento da área de saúde e segurança do trabalho. 
	Melhoria do texto 

	18.17.4.9
	NOVO
	. O fornecimento dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) deve atender ao item 18.23 desta NR, sendo no mínimo: capacete de segurança; óculos de segurança; máscara semifacial com filtro para vapores orgânicos; luvas de raspa de cano longo; mangotes, avental e perneiras de raspa e botina.
	
APROVADO
	É importante deixar bem claro quais e os tipos de EPIs, caso contrário, na prática profissionais sem conhecimento de causa podem especificar e mandar fornecer EPIs que não irão proteger o trabalhador, Exemplos: Não uso de mangotes, de perneiras, uso de luvas de cano curto etc. Nestes casos têm ocorrido queimaduras, e os profissionais acabam aprendendo devido a ocorrência de acidentes, sendo que o nosso objetivo é de prevenir, por isso que é importante passar a experiência.

	18.17.4.10.
	NOVO
	As operações em Espaços Confinados devem atender os itens 18.20 e 18.26.4 da NR-18 e a NR-33.
	APROVADO
	

	18.17.4.11.
	NOVO
	A armazenagem dos produtos utilizados nas operações de impermeabilização, inclusive os cilindros de gás, deve ser feita em local isolado, sinalizado, ventilado e isento de risco de incêndios, sendo proibida sua armazenagem no local de operação do equipamento de aquecimento.
	APROVADO
	

	18.17.5.
	NOVO
	Não é permitida a utilização de cilindros de GLP inferiores a 13 quilos em qualquer operação de impermeabilização, sendo que todos os vasilhames devem ter manômetros e devem ser instaladas válvulas de retenção de chamas, de acordo com o item 18.11.6.
	APROVADO
	

	18.17.5.1
	NOVO
	Os cilindros de GLP de 45 quilos devem estar sobre rodas e afastados no mínimo 3 metros do equipamento de aquecimento;
	APROVADO
	

	18.17.5.1.1.
	NOVO
	Devem ser utilizados tubos ou mangueiras flexíveis revestidas de capa metálica de no mínimo 5 metros em qualquer operação, quando do uso do equipamento de aquecimento a gás.
	Adequação a NBR 9574, em relação ao dimensionamento da mangueira para no mínimo 10 metros.
	Não conformidade com a NBR.

	18.17.6
	
	Quanto ao funcionamento do equipamento de aquecimento:

a) deve-se manter o trabalhador próximo ao recipiente quando o mesmo estiver em aquecimento;

b) possuir abertura da válvula para escoar o asfalto derretido de forma lenta;

c) manter a tampa fechada;

d) fica proibida qualquer movimentação com a tampa destravada;
	APROVADO
	

	18.17.7
	NOVO
	Após o uso, a manutenção e limpeza do equipamento de aquecimento devem seguir as recomendações do fabricante.
	APROVADO
	

	18.17.8
	NOVO
	O Contratante deve manter no canteiro de obras a cópia da FISPQ – Ficha de Informações de Segurança de Produto Químico - do produto, bem como o Plano de Emergência com os telefones de emergência;
	É obrigatório manter no canteiro de obras a cópia da FISPQ – Ficha de Informações de Segurança de Produto Químico - do produto, bem como o Plano de Emergência com os telefones de emergência;
	Amplitude da responsabilidade.

	18.17.9.
	NOVO
	Os equipamentos de aquecimento elétrico e seus componentes devem ser aterrados nos termos da NR-10.
	APROVADO
	

	18.17.10
	NOVO
	O equipamento de aquecimento a gás deve ser verificado a cada nova conexão do cilindro com solução de água e sabão para identificação de eventuais vazamentos no queimador, regulador e válvulas;
	APROVADO
	

	18.17.11.
	NOVO
	É proibida atividade que envolva o equipamento de aquecimento em locais sujeitos à ocorrência de ventos fortes e chuva.
	APROVADO
	

	
	
	
	
	


OBS 1 - A proposta e justificativas do CPR deverão ser inseridas nas duas últimas colunas da direita desta planilha.  

Depois de concluído, o CPR deve inserir este arquivo no SITE do CPN  seguindo o seguinte caminho:

1. entre no site www.cpn-nr18.com.br
2. vá para PROPOSTAS EM CURSO

3. clique em  Alvenaria, Revestimentos e Acabamentos: Atividades de Impermeabilização
4. no final da página, vá ao item: INSERIR SUGESTÕES 

5. abra a janela e insira o seu CPR

6. Selecione o arquivo  com as sugestões do seu CPR

7. clique em ENVIAR. 

OBS 2 – Além de proceder conforme a OBS 1 acima, envie também o arquivo desta proposta para a Secretaria Executiva do CPN. E-mail:   sergiopaiva@seconci-rio.com.br 

Após o dia 30 de novembro de 2010, será feito um consolidado de todas as  propostas  recebidas dos CPRs, e finalizado o texto para submeter a plenária do CPN e  posterior encaminhamento à CTPP  para deliberação final e publicação em portaria.

Obrigado por sua colaboração

Haruo Ishikawa – Coordenador do CPN

haruo@ishikawaengenharia.com.br
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